
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

Subsecretaria de Administração Geral

Diretoria de Licitação

Decisão n.º nº 01/2021/2021 - DPDF/SUAG/DILIC Brasília-DF, 19 de agosto de 2021.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO REALIZADO POR MEIO DA INTERNET

TIPO: Menor Preço Global

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário.

CÓDIGO UASG: 926314.

PROCESSO No: 00401-00000722/2021-93

INTERESSADO: Defensoria Pública do Distrito federal

OBJETO:  Registro  de  preços  para  Contratação  de  empresa  especializada  para  o  fornecimento  de
mobiliários em geral incluindo a entrega, a montagem e assistência técnica em garanƟa, sob demanda,
para  atender  às  necessidades  da  Defensoria  Pública  do  Distrito  Federal,  conforme  condições,
quanƟdades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

IMPUGNANTE: MILANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA.

A DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL – DPDF,  por meio de sua Pregoeira,
COMUNICA  A  DECISÃO  À  IMPUGNAÇÃO  do  processo  em  epígrafe,  esclarecendo  que  a
empresa  MILANFLEX  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  DE  MÓVEIS  E  EQUIPAMENTOS  LTDA,  sob  CNPJ  n°
86.729.324/0002-61,  interpôs impugnação TEMPESTIVAMENTE  ao  pregão em epígrafe,  razão pela
qual foi conhecida, conforme síntese abaixo:

1. DAS RAZÕES DA IMPUGNANTE

Intenta a impugnante, em sintese que "sejam solicitados juntamente com a proposta
de preços os CerƟficados de Conformidade de Produtos ABNT NBR 13962:2018 E 16031:2012"

2. DA ANÁLISE DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO

Em consulta a área técnica quanto ao quesƟonado no pedido de impugnação ao Edital
do Pregão Eletrônico Nº 005/2020 – DPDF foi manifesto que:  "a suspenção do Pregão Eletrônico, com
a finalidade de análise do Termo de Referência."

Diante ao exposto, a pregoeira responsável pelo certame acima comunica a suspensão
"sine die"  da licitação  supracitada,  para  revisão  do Edital  e  Termo de Referência  tendo  em vista
apontamentos feitos.

Cinthia Maria S. D. de Oliveira

Pregoeira

Documento assinado eletronicamente por CINTHIA MARIA SANTOS DOMINGUES DE OLIVEIRA -
Matr.0175430-0, Pregoeiro(a), em 19/08/2021, às 20:37, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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A autenƟcidade do documento pode ser conferida no site: hƩp://sei.df.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 68300950 código CRC= 1FD3B7CA.
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